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Pregão Presencial

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO BAHIA 
CNPJ n.º 13.891.510/0001-48 

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial nº 025/2019 - SRP 
 

A Prefeitura Mun. de João Dourado/BA, torna público que abriu Licitação na modalidade 
P. Presencial no 025/2019, Tipo: menor valor por item. Objeto: Contratação de empresa 
para aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletrônicos para atender as demandas das 
secretarias do Município de João Dourado/BA. Data de Abertura: DIA 12 (DOZE) DE 
JUNHO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS, na Sala de Licitações desta Prefeitura. Os 
interessados poderão obter o Edital no site desta prefeitura pelo link: 
http://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmjoaodourado/licitacoes, 
informações adicionais com o Setor de Licitações, pelo telefone 74-3668-1306 ou e-mail: 
licitacao@joaodourado.ba.gov.br; João Dourado/BA, 29/05/19 – Elton Gomes Carneiro – 
Pregoeiro. 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO 
         ESTADO DA BAHIA 
        CNPJ: 13.891.510/0001-48 
        RUA DR. MÁRIO DOURADO, Nº 16, 1º ANDAR, CENTRO, CEP: 44.920-000 

 

 

PARECER JURÍDICO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019 

 

Trata-se de solicitação para emissão de Parecer Jurídico 

enviada pelo Senhor Elton Gomes Carneiro, Pregoeiro e Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações, em virtude da interposição – tempestiva – de recurso pela 

empresa STAR GAMES INFORMÁTICA, CNPJ Nº 08.267.948/0001-10, a qual afirma 

que o Edital que lançou o Pregão Presencial nº 023/2018 – cujo objeto é a contratação de 

empresa para fornecimento equipamentos e materiais permanentes para a Unidade de 

Atenção Especializada em Saúde, conforme Emenda Parlamentar de nº 

12072.479000/1180-06, firmada entre a Prefeitura Municipal de João Dourado e o 

Ministério da Saúde, consta exigências não pertinentes ao processo de compra, 

especificamente em relação ao item 24.2.4, alínea d, a saber: 

 

“Declaração expressa de que entregará os equipamentos 

montados, instalados e testados, no local designado pela 

secretaria municipal de saúde de João Dourado/Bahia, 

ministrará sem ônus para a administração municipal, 

treinamento técnico e operacional; (para equipamentos de 

uso hospitalar).” 

 

Percebo, de fato, que a exigência supracitada não condiz 

com o objeto licitado, já que este visa, tão somente, a aquisição dos equipamentos e 

materiais descritos no Convênio (Proposta de Aquisição de Equipamento/Material 

Permanente nº da Proposta: 12072.479000/1180-06) firmado entre o Ministério da Saúde e 

o Município de João Dourado – Bahia, não englobando, portanto, os serviços de 
instalação ou montagem e, sobretudo, treinamento técnico e operacional, os quais 
deverão ser objeto de processo licitatório específico, caso necessário. 

Portanto, cabe a Administração identificar quais os 

equipamentos e materiais que necessitam de montagem/instalação, bem como os que 

necessitam de treinamento técnico e operacional, efetuar pesquisa de preço no mercado e, 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO 
         ESTADO DA BAHIA 
        CNPJ: 13.891.510/0001-48 
        RUA DR. MÁRIO DOURADO, Nº 16, 1º ANDAR, CENTRO, CEP: 44.920-000 

 

 

após, lançar um novo pregão presencial ou processo de compra por dispensa de licitação, a 

depender do valor que se apurar nas cotações, a fim de dar destinação aos produtos. 

Diante do exposto, opina essa assessoria jurídica por deferir 

o recurso interposto pela empresa STAR GAMES INFORMÁTICA, CNPJ Nº 
08.267.948/0001-10, para retirar do Edital, e seus anexos, o item 24.2.4, alínea d, que prevê 

o preenchimento de “Declaração expressa de que entregará os equipamentos montados, 

instalados e testados, no local designado pela secretaria municipal de saúde de João 

Dourado/Bahia, ministrará sem ônus para a administração municipal, treinamento técnico 

e operacional; (para equipamentos de uso hospitalar).” 

Ressalto, por fim, que a decisão da Comissão de Licitação 

deve ser fundamentada e devidamente publicada no Diário Oficial do Município, Diário 

Oficial da União e Jornal Diário de Grande Circulação no Estado, para conhecimento 

amplo dos licitantes, devendo o novo edital conter as alterações sugeridas neste Parecer 

Jurídico. Via de consequência, no mesmo documento, deve ser informada a nova data para 

a sessão, respeitado o prazo de 08 (oito) dias úteis entre a nova publicação do aviso de 

licitação e a sua realização. 

Este é o meu parecer, salvo melhor juízo de V. Exa., 

 

João Dourado – Bahia, em 27 de Maio de 2019. 

 

 
VICTOR CEFAS SALUM CARDOSO DOURADO 
ASSESSOR JURÍDICO 
OAB/BA 32.617 
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DECISÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019 – SRP 

 

Vistos etc. 

Trata-se, na espécie, de decisão de ofício tomada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

com auxílio da Assessoria Jurídica em Licitações deste município, ante a não apresentação de 

amostras por parte da empresa VLADIMIR OLIVEIRA FIGUEREDO BASTOS – ME, vencedora 

dos Lotes 01, 02, 04, 05 e 06 do Pregão Presencial em comento, infringindo os itens 22.4 e 22.5 do 

Edital Licitatório, além do item 4.1 do Termo de Referência, os quais encontram complementação na 

ata da sessão, conforme abaixo em destaque: 

 

Edital: 

“22.4. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade de preço, o Pregoeiro poderá solicitar da 

respectiva licitante o encaminhamento da amostra. 

22.5. Se a proposta não for aceitável ou se a amostra for rejeitada ou, 

ainda, se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este 

Edital.” 

 

Termo de Referência: 

“4.1. Poderá ser exigido do licitante vencedor amostras dos materiais 

ofertados, caso as Secretarias Municipais entendam necessário:” 

 

Ata da Sessão: 

“(...) Em seguida o pregoeiro informa as empresas vencedora dos lotes, 

deverá entregar as amostras no prazo de até 03 (três) dias uteis, que 

serão avaliadas pelo setor responsável, estando condicionado a 

HOMOLOGAÇÃO dos referidos lotes, a aprovação da mesma.” 
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 Cumpre mencionar que a exigência de amostras se faz necessária à garantia de uma boa 

contratação pelo poder público. Por meio dela a Administração Pública afere se o objeto ofertado 

pelo licitante atende a todas as condições e especificações técnicas indicadas na sua descrição, tal 

como constante no Edital e seus anexos. 

Assim, o procedimento de avaliação de amostras apresenta-se como meio útil para a 

Administração Pública aumentar a probabilidade de adquirir produtos com melhor qualidade, na 

medida em que permite efetiva avaliação do objeto licitado previamente à celebração contratual. 

O respaldo legal para tal exigência pode ser extraído da leitura do artigo 43, IV e V, da Lei 

8.666/93, bem como do artigo 4º, inciso X, in fine, e XI, senão vejamos: 

 

“IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos 

do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou 

fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do 

sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente 

registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação 

das propostas desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os 

critérios de avaliação constantes do edital;” g.n. 

 

“X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o 

critério de menor preço, observados os prazos máximos para 

fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade definidos no edital; 

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao 

objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a 

respeito da sua aceitabilidade;” g.n. 

 

 Destarte, a desclassificação da empresa VLADIMIR OLIVEIRA FIGUEREDO BASTOS 

– ME é a medida correta a ser tomada por essa Equipe Licitatória. 

Ato contínuo, a fim de dar continuidade ao certame, devem ser convocados os demais 

licitantes presentes na sessão para análise das suas propostas, na ordem de classificação, na forma do 

artigo 4º, inciso XVI, da Lei 10.520/2002, in verbis: 
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“XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;” 

g.n. 

 

No caso em tela, contudo, destacamos que, em que pese não constar na ata, o representante da 

empresa IRECÊ INFORMÁTICA EIRELI – ME, Sr. Tiago Alves Sena, ao final da sessão 

realizada em 22/05/2019, solicitou a devolução do envelope com os documentos de habilitação da 

referida empresa, argumentando que não teria mais interesse no certame, haja vista que não havia 

vencido nenhum lote. 

A atitude supracitada, em verdade, reflete a desistência da mencionada empresa quanto a 

proposta elaborada, via de consequência, ao certame em si, valendo frisar que apenas não cabe a 

desistência da proposta após a fase de habilitação, conforme reza o artigo 43, § 6º, da Lei 8.666/93, 

abaixo em destaque 

 

“Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

(...) 

§ 6o Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Comissão.” g.n. 

 

 Diferentemente ocorreu com a empresa NEI SPORTS LTDA, a qual venceu o Lote 03 e teve 

seu envelope de habilitação aberto na sessão, oportunidade em que foi constatado que a mesma 

preenche todos os requisitos exigidos no Edital, sendo considerada habilitada. 

Assim, em face do exposto, ESSA EQUIPE DE LICITAÇÃO É PELA 

DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA VLADIMIR OLIVEIRA FIGUEREDO BASTOS – 

ME, ante a não apresentação das amostras exigidas no Edital de Licitação e seus anexos, no prazo de 

03 (três) dias úteis a partir da sessão, realizada em 22/05/2019. 

 Via de consequência, considerando que: 1) Já foi realizada a fase de lances das propostas; 2) 

Os preços estão fixados e registrados na ata da sessão realizada em 22/05/2019; 3) Resta previamente 
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classificada apenas as propostas da empresa NEI SPORTS LTDA1 – até a análise das amostras dos 

produtos licitados –, haja vista a desclassificação de uma e a desistência da outra; e 4) O Pregão 

Presencial tem como característica ser um procedimento célere, conforme destacado no Parecer 

Jurídico Inicial: DECIDE ESSA EQUIPE LICITATÓRIA PELA CONVOCAÇÃO DIRETA DA 

EMPRESA NEI SPORTS LTDA, CNPJ Nº 09.405.046/0001-65, PARA ENTREGAR AS 

AMOSTRAS DOS PRODUTOS LICITADOS, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO. 

 

João Dourado – Bahia, 29 de maio de 2019. 

 

____________________________________ 
Elton Gomes Carneiro 

Pregoeiro 
 

 
____________________________________ 

Jair Manoel Porfírio de Oliveira 
Apoio 

 
____________________________________ 

Adjaci Cardoso Dourado Vasconcelos 
Apoio 

                                                 
1  
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TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO RELATIVO AO CONTRATO DE Nº 
178/2018, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
JOÃO DOURADO/BA – PP Nº 041/2018. 

 
1. DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES 

 
1.1 CONTRATANTE 

   
O MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ n. º 13.891.510/0001-48, com sede na Rua Dr. Mario Dourado, nº 16 - 
Centro de João Dourado Bahia, neste ato, representada por seu Prefeito, Sr CELSO 
LOULA DOURADO, brasileiro, maior, divorciado, portador do RG 00903136-74 
SSP/BA; CPF nº. 100.742.365-04, residente e domiciliado na Rua Adolfo da Silva 
Dourado, nº 219, Centro de João Dourado – Bahia. 

 
 CONTRATADA 
 
AC DE JESUS FARIAS MOITINHO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o nº 23.303.334/0001-30, estabelecida na Rua das Flores, 21, Centro, João 
Dourado – Bahia, CEP: 44.920-000, representada pela Sra. Ana Carla de Jesus Farias 
Moitinho, brasileira, casada, portador do RG: 09.589.927-89 SSP/BA e CPF: 002.165.535-
98. 
 
2. FUNDAMENTO LEGAL 

 
Art. 65, § 8º, da Lei n. º 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
3. FINALIDADE 

 
Com fundamento no art. 65 § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão da Dotação Orçamentária, passando a vigorar além 
das contidas no contrato nº 178/2018, a seguinte dotação: 
 
Unidade Gestora: 02.05.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / 02.05.02 FUNDO DE 
EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 08.244.0100.2102 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PSB - SERV. DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 
08.243.0060.2095 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA. 
08.244.0101.2097 GESTÃO DA PROTEÇÃO E ATEND. ESPECIAL. A FAMÍLIA E 
INDIVÍDUOS-PAEFI. 
Fonte de Recursos: 28 e 29. 
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E S T A D O  D A  B A H I A   
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 Rua Dr. Mario Dourado, 16 Centro – CEP - 44920-000 

                   Fone – 74 3668 1358 – E-mai l :  l ic i tacao@hol ist ica.com.br  

                                  

 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RATIFICAÇÕES 
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições previstas no instrumento de 
contrato ora aditado. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS ASSINATURAS 
 
Por estarem justas e combinadas, as partes firmam o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas presenciais para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos, com a assistência da Assessoria Jurídica da Prefeitura 
Municipal de João Dourado.  
 
 

João Dourado Bahia, 20 de maio de 2019. 
 
 

_________________________________________ 
Celso Loula Dourado 

Prefeito Municipal 
  
 
 
 

TESTEMUNHAS:  
                                 
                                1 ____________________________________________ 
  
 
                                 2 ____________________________________________                                              
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Dispensa

   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO – BAHIA 
CNPJ: 13.891.510/0001-48 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/19 - Objeto: contratação de empresa para aquisição de 
materiais para filarmônica do município João Dourado-Bahia, conforme cotação de preços 
constantes nos autos, apresentado pela empresa, em conformidade com o Artigo 24, Inciso II, 
da Lei 8.666/93 – PESSOA JURIDICA: L DE SOUZA NETO - ME – C.N.P.J n° 
12..374.261/0001-50 - Elton G. Carneiro-Presidente da CPL. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO – BAHIA 
CNPJ: 13.891.510/0001-48 
RESUMO DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº 187/19 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO – 
BAHIA; Empresa Contratada: L DE SOUZA NETO - ME – C.N.P.J n° 12..374.261/0001-50; 
OBJETO: contratação de empresa para aquisição de materiais para filarmônica do município 
João Dourado-Bahia; Fundamento legal: Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93 - Dot. Orçam./19: 
02.05.01 – 02.05.02 - 12.122.0020.2060 - 13.392.0040.2021 - 13.122.0020.2022 - Elem. Desp. 
3390.30.00 - 4490.52.00; Vlr. global estimado de R$ 16.965,00 – Data de Assinatura 17/05/19  - 
Vigência – 120 (cento e vinte) dias – Celso L. Dourado-Prefeito Municipal.  
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Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO – BAHIA 
CNPJ: 13.891.510/0001-48 

RESUMO DE CONTRATO 188/2019 
 

P.P. Nº 018/2019 - CONTRATANTES: PREF. MUN. DE JOÃO DOURADO - Tipo: 
Menor valor global. Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
materiais de higiene infantil, para atender as demandas das creches e educação infantil do 
município de João Dourado/BA, EMP. CONTRATADA: H. L. M. DE SOUZA - EPP, 
Contrato nº 188/2019; Vlr. R$ 45.198,70; Dot. Orçm.: A despesa decorrente desta Licitação 
será atendida com recursos oriundos do Município de João Dourado e da União. Data Ass. 
29/05/2019; Vig. Até 29/05/2020 – Celso L. Dourado – Prefeito Municipal. 
 
 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 013
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 5DA118758BD712EC2B4460069F8FF68C

Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br quarta-feira, 29 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00633 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br quarta-feira, 29 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00633 | Caderno 1

Dispensa
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Pregão Presencial

E S T A D O  D A  B A H I A  Lici tação  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – CEP - 44920-000 
                  Fone –  74 3668 1358 –  Ramal  205 E-mai l :  
l i c i tação@joaodourado. ba. gov. br  

 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
 
O Pregoeiro e a equipe de apoio, após analise e julgamento da proposta de preço 

e da documentação de habilitação, em conformidade com a Lei Federal 

10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e nas disposições 

do Edital da modalidade Pregão Presencial Nº 022/2019 que tem como objeto: 

Contratação de empresa especializada em serviços de instalação, desinstalação 

e manutenção de aparelhos de ar condicionado janela e split, com fornecimento 

de material para atender demandas das Secretarias do Município de João 

Dourado - BA, conforme especificado no Anexo I do edital de licitação e mediante 

condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei 

Federal nº. 8.666/93.  O Pregoeiro declarou vencedor a Empresa: IRECÊ 
INFORMÁTICA EIRELI - ME, Inscrito no CNPJ sob nº 22.982.051/0001-07, 

localizada na Rua Augusto Pereira Nunes, nº 208, Centro – Irecê/BA, referente 

aos Lotes:  LOTE 01 com valor global final R$ 3.900,00 (três mil e novecentos 

reais); LOTE 02 com valor global final R$ 33.400,00 (trinta e três mil e 

quatrocentos reais); LOTE 03 com valor global final R$ 37.000,00 (trinta e sete 

mil reais); LOTE 04 com valor global final R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e 

duzentos reais); LOTE 05 com valor global final R$ (cinquenta e cinco mil reais)  
e o lote 06 com valor global final de R$ com valor final R$ 9.000,00 (nove mil 

reais). 

 

João Dourado, 28 de maio de 2019. 

 
 

Elton Gomes Carneiro 
PREGOEIRO 

 
 

Jair Manoel Porfirio de Oliveira  
EQUIPE DE APOIO 

 
 

Adjaci Cardoso Dourado Vasconcelos  
EQUIPE DE APOIO 
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E S T A D O  D A  B A H I A  Lici tação  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – CEP - 44920-000 
                  Fone –  74 3668 1358 –  Ramal  205 E-mai l :  
l i c i tação@joaodourado. ba. gov. br  

 
 

 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 016
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 9934CE3FAC47B076FA980A1D3475B7E1



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br quarta-feira, 29 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00633 | Caderno 1

E S T A D O  D A  B A H I A  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

 

A Prefeitura Municipal de João Dourado, através do Pregoeiro, designado através 

do Decreto Nº. 2254, 10 de janeiro de 2019, torna público que realizou à licitação, 

na modalidade de Pregão Presencial, regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Licitação  na modalidade Pregão Presencial SRP nº 018/2019, que 

tem como objeto: à contratação de empresa especializada para fornecimento de 

materiais de higiene infantil, para atender as demandas das creches e educação 

infantil do município de João Dourado/BA, neste ano de 2019, conforme 

especificado no Anexo I do edital de licitação e mediante condições estabelecidas 

na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. O 

Pregoeiro declarou vencedora a Empresa: H L M DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob 

nº 04.741.266/0001-46, localizada na Rua Aristides Moitinho, 213B, Centro – 

Irecê/BA, com o valor global de R$ 45.198,70 (quarenta e cinco mil cento e 

noventa e oito reais e setenta centavos). 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 
João Dourado, 29 de maio de 2019. 

 

 

 

Elton Gomes Carneiro 
Pregoeira 
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E S T A D O  D A  B A H I A  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de João Dourado, no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento no art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/2002, resolve HOMOLOGAR o resultado do 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial SRP nº 018/2019, tipo menor 

valor por lote, destinado à contratação de empresa especializada para fornecimento de 

materiais de higiene infantil, para atender as demandas das creches e educação infantil 

do município de João Dourado/BA, neste ano de 2019, conforme especificado no Anexo I 

do edital de licitação e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e 

subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. EMPRESA VENCEDORA: H L M DE SOUZA, 

inscrita no CNPJ sob nº 04.741.266/0001-46, localizada na Rua Aristides Moitinho, 

213B, Centro – Irecê/BA, com o valor global de R$ 45.198,70 (quarenta e cinco mil cento e 

noventa e oito reais e setenta centavos), consoante adjudicação realizada pela Pregoeira 

Oficial do Município, nos termos da Ata lavrada em sessão pública no dia 02/05/2019.     
Fica convocado o adjudicatário do objeto desta Licitação, a comparecer no Setor de 

Contratos da Prefeitura Municipal, para assinar o contrato, no prazo de até 02(dois) dias 

corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 7º da Lei nº.  10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

                          
Registre-se, Cumpra-se, 

 

 

Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

João Dourado, 29 de maio de 2019. 

 

CELSO LOULA DOURADO 
Prefeito Municipal de João Dourado  
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E S T A D O  D A  B A H I A       Licitação 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019/SRP 

No dia 29 de maio de 2019, de um lado o MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.891.510/0001 - 48 com sede na Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – 
CEP - 44920-000, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito CELSO LOULA DOURADO, brasileiro, maior, 
divorciado, portador do RG 00903136-74 SSP/BA; CPF nº. 100.742.365-04, residente e domiciliado na Rua 
Adolfo da Silva Dourado, nº 219, Centro de João Dourado – Bahia, doravante denominado Contratante em 
face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar 
propostas para o registro de preços para a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
materiais de higiene infantil, para atender as demandas das creches e educação infantil do município 
de João Dourado/BA, neste ano de 2019, por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e 
homologada no Diário Oficial do Município de João Dourado do dia 29/05/2019 resolve registrar o(s) preço(s) 
da empresa classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, 
consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 018/2019/SRP e seus anexos e nas 
propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as 
cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR

1. H. L. M. DE SOUZA - EPP, pessoa jurídica, com sede à Rua Aristides Moitinho, nº 213 B - Centro – 
Irecê -BA, CNPJ: 04.741.266/0001 - 46 neste ato representado pelo Sr. Edgard Mario da Silva Filho, 
CPF: 030.488.705-63 RG: 00.596.744-90, SSP/BA, de acordo com a representação legal que lhe 
outorgada por [procuração], para os seguintes itens: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID QTDE MARCA V. UNIT V. TOTAL 

1.

COLONIA INFANTIL: COLÔNIA INFANTIL, EMBALAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO 200 ML, DE BAIXA IRRITAÇÃO 
DÉRMICA, FRAGRÂNCIA SUAVE INDICADA PARA 
CRIANÇA. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. UND 160

CHERINHO 
DE BABY 

R$ 13,32 R$ 2.131,20 

2.

CONDICIONADOR INFANTIL, COM FORMULA SUAVE 
SEM EMBARAÇO, CONTENDO ÁGUA, 
CELOESTEARILICO DE CETILTRIMETILAMÔNIO, 
ÁLCOOLESTEALIRICO PROPOXILADO, MISTURA DE 
METILISOTIAZOLINOMA E 
METILCLOROISOTRAZOLINOMA, ACIDOCÍTRICO E, 
FRAGRÂNCIA. PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, 
EMBALAGEM DE 400 ML.   UN 800

TURMA 
DOS

FILHOTES 

R$ 8,65 R$ 6.920,00 

3.

CREME DE PENTEAR. INGREDIENTES: EM 
EMBALAGEM FAMILIAR DE 300 ML. COM FÓRMULA 
SUAVE E PH ADEQUADO É INDICADO PARA TODOS 

UND 750
TRALALÁ 

KIDS 
R$ 6,57 R$ 4.927,50 
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E S T A D O  D A  B A H I A       Licitação 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  

OS TIPOS DE CABELOS INFANTIS. CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

4.

CREME DENTAL: GEL DENTAL INFANTIL E COM 
FLÚOR, PROTEÇÃO ANTI CÁRIES, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, COM SABOR, EMBALAGEM 50G. UND 2400

TRALALÁ 
KIDS 

R$ 3,36 R$ 8.064,00 

5.

CREME HIDRATANTE INFANTIL, FRAGRÂNCIA SUAVE, 
FRASCO DE 200ML. DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM DADOS DO FABRICANTE, VALIDADE DO 
PRODUTO, TELEFONE DO ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR, Nº DO REGISTRO NA ANVISA, Nº DA 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, CÓDIGO DE 
BARRA. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE.  UN 160

BEBÊ VIDA R$ 11,85 R$ 1.896,00 

6.

SABONETE LÍQUIDO: SABONETE LÍQUIDO INFANTIL, 
NEUTRO, COM PH BALANCEADO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E 
HIPOALERGÊNICO, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 
500 ML. UND 1800

PHARMA R$ 8,22 R$ 14.796,00

7.

SHAMPOO INFANTIL COM PROTEÍNA, COM FÓRMULA 
SUAVE, HIDRATAÇÃO E BRILHO PARA TODOS OS 
TIPOS DE CABELO. DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO E HIPOALERGÊNICO, 
OFTALMOLOGICAMENTE TESTADO, NÃO IRRITA OS 
OLHOS. PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, 
EMBALAGEM DE 400 ML.   UN 800

LORYS 
KIDS 

R$ 8,08 R$ 6.464,00 

VALOR TOTAL R$ 45.198,70

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 018/2019/SRP, conforme 
especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o 
prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de João Dourado, nas medidas das suas necessidades e 
segundo a conveniência do Município de João Dourado, e que a este termo integram, como se transcritas. 

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os 
seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no 
edital e nas normas pertinentes. 
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E S T A D O  D A  B A H I A       Licitação 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a prorrogação 
da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as condições de 
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do 
Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, 
desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 
Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e 
cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

2 - O PREÇO

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa da Administração, nos termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 183, de 16/01/2013, em decorrência 
de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro 
de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo 
de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
Federal nº 10.406/02. 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante 
todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou prestadores 
de serviço que não estejam com documentação regular. 
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3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a 
contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 
colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo 
preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que 
deverá ser comprovado nos autos. 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão 
da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as obrigações 
pertinentes ao objeto contratado. 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
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4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 143 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa do Município de João Dourado, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 

5.7.A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO
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6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento 
da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o 
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato. 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo 
que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

6.3.O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com as 
especificações do objeto da licitação. 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de João Dourado. 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

7 - DAS PENALIDADES

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo 
diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
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7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se 
for o caso, cobrada judicialmente. 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e 
art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 
88, art. 92 e Parágrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do Registro 
de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
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8 - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., sem 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração quando 
se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente 
fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 

8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 
os praticados no mercado. 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a 
partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que 
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 

8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 2% 
(dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 
administrativas e/ou judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de João Dourado, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 
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João Dourado, 29 de maio de 2019.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO 

CELSO LOULA DOURADO 

Prefeito Municipal 

H. L. M. DE SOUZA 

Edgard Mario da Silva Filho  

CI: nº 00.596.744-90 e CPF nº CPF: 030.488.705-63  

Com a representação legal que lhe outorgada por [procuração] 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019/SRP

No dia 06 de maio de 2019, de um lado o MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.891.510/0001 - 48 com sede na Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – 
CEP - 44920-000, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito CELSO LOULA DOURADO, brasileiro, maior, 
divorciado, portador do RG 00903136-74 SSP/BA; CPF nº. 100.742.365-04, residente e domiciliado na Rua 
Adolfo da Silva Dourado, nº 219, Centro de João Dourado – Bahia, doravante denominado Contratante em 
face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar 
propostas para o registro de preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MASSA E EMULSÃO ASFÁLTICA, PARA EXECUÇÃO DE TAPA BURACO EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA, por deliberação do Pregoeiro devidamente publicada e 
homologada no Diário Oficial do Município de João Dourado do dia 06/05/2019. Resolve registrar o(s) preço(s) 
da empresa classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, 
consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 019/2019/SRP e seus anexos e nas 
propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as 
cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR 

JPAV EMPEENDIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) 
sob o nº 17.827.177/0001-69, estabelecida na Praça João Dourado, nº 400, Centro, João 
Dourado/BA, CEP: 44.920-000, neste ato representada pelo Sr. Adonias Nunes Dourado, brasileiro, 
casado, microempresário, portador da cédula de identidade nº 03.262.962-12 SSP/BA e CPF nº 
488.356.255-72, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por [procuração], para os 
seguintes itens: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD 
VALOR UNIT VALOR 

TOTAL 

1.

EMULSÃO ASFÁLTICA PARA PINTURA DE LIGAÇÃO 
RR-1C (TON) TON 3

R$ 3.186,37 R$ 9.559,11 

2.

PRÉ-MISTURADO A FRIO COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA CATIÔNICA DE RUPTURA LENTA, TIPO: 
RL-1C (PMF DENSO) (M³). m³ 150

R$ 746,96 R$ 112.044,00

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 019/2019/SRP, conforme 
especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o 
prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela 
Secretaria Municipal de Obras, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do Município de 
João Dourado, e que a este termo integram, como se transcritas. 
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1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os 
seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no 
edital e nas normas pertinentes. 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a prorrogação 
da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as condições de 
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do 
Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, 
desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 
Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e 
cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

2 - O PREÇO

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa da Administração, nos termos da Lei Municipal nº 530, de 25/01/2018, em decorrência de fato que 
eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de 
preços e disponibilizando-o no site oficial. 
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2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo 
de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
Federal nº 10.406/02. 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante 
todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou prestadores 
de serviço que não estejam com documentação regular. 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a 
contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 
colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo 
preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que 
deverá ser comprovado nos autos. 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão 
da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as obrigações 
pertinentes ao objeto contratado. 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 143 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa do Município de João Dourado, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
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mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 

5.7.A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento 
da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
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b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o 
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato. 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo 
que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

6.3.O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com as 
especificações do objeto da licitação. 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de João Dourado. 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

7 - DAS PENALIDADES
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7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo 
diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se 
for o caso, cobrada judicialmente. 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e 
art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 
88, art. 92 e Parágrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 
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7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do Registro 
de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

8 - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., sem 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração quando 
se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente 
fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 

8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 
os praticados no mercado. 
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8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a 
partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que 
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 

8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 2% 
(dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 
administrativas e/ou judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de João Dourado, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 

João Dourado - BA, 06 de maio de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO 

Celso Loula Dourado 
Prefeito Municipal 

JPAV EMPEENDIMENTOS LTDA - EPP
Adonias Nunes Dourado

RG nº 03.262.962-12 SSP/BA e CPF nº 488.356.255-72 
Contratada 
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